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CONTRATO DE COiIIPRA E VENDA NO 086/2023

nousçÃo DE I,TATERTAL DE coNsuuo, LrilrpEzA E HrcrENE

pneeÃo elernôru )ca o1z tzozg

o MuNlcípp oe no HUGo - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso inscrito no CNPJ sob no 04.207.638.0001/59,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. GILSO PAIZ, portador do CPF
000.886.930-82, residente e domiciliado na Localidade de Linha Machado, interior,
nesta cidade de Tio Hugo-RS RS, de ora em diante denominado de
CONTRATANTE, e a Empresa PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 87.174.991/0001-07, sediada na Rua Vereador Mario
Cardoso Ferreira, 359, Distrito lndustrialAlvoradaA/iamão, Bairro Tijuca, Município de
Alvorada/Rs, CEP 94.836-195, simplesmente denominada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo no 2A23.0031067, Pregão Eletrônico No 01712023,
e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21de junho de 1993, da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor, do Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 01712023, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de MATERIAL DE
CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

Ite
m

Quan
t.

Und Produto Valor Unit Valor Total

5 300 und DETERGENTE PARA LOUÇA,
500 ML, NEUTRO, biodegradável,
Concentrado. Composição: Linear
alquil Benzeno Sulfato de Sódio,
Conservantes, sequestrantes,
corantes, essências e veículo.
Com bico aplicador.

R$ 1,71 R$ 513,00

6 100 und LIMPADOR MULTI USO 01 litro,
com brilho (para limpeza de
vidros, azulejos, pisos, pia e
fogão), várias fragrâncias.

R$ 7,00 R$ 700,00

Total dos Produtos R$ í.213,00
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z. cúusuLA sEcuNDA - vlcÊNcn.

2.1 O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura
e encelramentro em 3111212423, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666,
de 1993.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO.

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ {.2{3,00 (um mil duzentos e
treze reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. cúusuLA oUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA.

4.1 As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

Órgão: 03 - Seoetaria da Administração, Planeiamento e Finanças;
Atividade: 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração;
Elemento: 339030000000 Materia! de Consumo;

Órgão: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer;
Atividade: 2021 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Educação;
Elemento; 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 04 - Secretaria da Educação, Cultura, Espoúes e Lazer;
A[vidade:2077 Manutenção do Ensino Fundamental 40o/oi

Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 05 Secretaria da Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social;
Atividade: 2031 Manutenção das Atividades da Seoetaria da Saúde;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo.

5.CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o
valor de retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de
Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.23412O12 a fim de viabilizar o
cumprimento do Decreto Municipal no 13242A22 de 07 de Outubro de2022.
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e.cIÁusULA SEXTA - REÀJUSTE

ô.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusuLA sÉTtmA - cARANTIA DE execuçÃo

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIi'IENTO DO OBJETO.

8.í As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAL|ZAçÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
anexo do Edital.

í0. cLÁusuLA DÉcrMA oBRtcAçÕEs DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da GONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

íí. cúusuLA DÉcrirrA PRrilErRA - sANçÕEs ADM|NTSTRATTVAS

1 1.1 As sançÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

í2. CLÁUSULA OÉCIUA SEGUNDA - RESC§ÃO

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Leino 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 Amigavelmentê, nos temos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de
1993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4 O TERMO DE RESCTSÃO SERÁ PRECEDIDO DE REI.ATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:
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12.4.1Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 lndenizaçÕes e multas.

í3. CLÁUSULA OÉCrml TERCETRA - VEDAçÕES.

13.1 É vEDADo À coNrRnrnon:

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

13.1.2lntenomper a execução contratualsob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í4. CúUSULA DÉCmiA QUARTA - ALTERAçÕES.

14.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

í5. CúUSULA OÉCrUe QUTNTA - DOS CASOS OirilSSOS.

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitaçÕes e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Cód§o de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉCrmA SEr'ffA - PUBL|CAçÃO.

16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, em lmprensa Oficial, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

í7. CúUSULA DÉC|MA SÉnnnA - FORO.

17.1 Ê ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666193.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Tio Hugo/RS, 26 de outubro de2O23.

PROQUILL PRODUTOS QUIMICOS DE LIMPEZA LTDA
Responsável legal pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Municipal
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